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ALFÂNDEGA MARITIMA DE LISBOA 

APREENSÃO DE MERCADORIAS CONTRAFEITAS 

 

No âmbito das suas competências de controlo da 

fronteira externa da união europeia, a autoridade 

tributária e aduaneira, através da Alfândega 

Marítima de Lisboa, procedeu no ano de 2022 à 

suspensão do desalfandegamento de 720 

embalagens de produtos alimentares e 4.040 

unidades de brinquedos por suspeita de violação 

de direitos de propriedade intelectual. 

Foram instaurados cinco processos relativos a 

mercadorias contrafeitas, cujo valor comercial 

ascendeu a € 338.400,00. 

A verificação física das mercadorias foi realizada, 

tendo os representantes legais dos direitos 

envolvidos, atestado estar-se em presença de 

mercadoria contrafeita. 

 

 

 

Autoridade Tributária e Aduaneira, 17 de fevereiro de 2023 


